
14/01/2021

Número: 0841385-48.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 24/07/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ISAC HENRIQUE DE VASCONCELOS (AUTOR) JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190267157 Vítima: ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

Data do Acidente: 13/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190267157 Vítima: ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

Data do Acidente: 13/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 104

Agência: 000003348

Conta: 0000010379-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03348

CONTA: 000000010379-1

Nr. da Autenticação 594A6B4CB34C74A5
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CERTIDÃO 

N°. 0517/2019 

  

Atendendo solicitação de MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA de acordo com 

buscas procedidas no Serviço de Arquivo Médico e Estatística — SAME do Complexo 

Hospitalar Mangabeira Governador Tarcísio Burity, certifico a constatação de Ficha 

Ambulatorial n° 189995 e Prontuário n° 2018.12.001528 pertencente ao ISAC 

HENRIQUE DE VASCONCELOS foi atendido dia 13/12/2018 ás 18h31min, vitima de 

colisão de moto x moto, apresentando trauma em membro inferior esquerda e direito. 

Submetido a avaliação médica e exame de imagem que evidenciou fratura de 

radio dista! esquerdo fratura do olecrano direito . Realizado procedimento cirúrgico no 

dia 19/12/2018 e 22/12/2018com alta médica dia 18/12/2018. 

E para constar eu, Christine Maria Batista de Brito Lyra, Médica da Vigilância à saúde, 

dato e assino a presente certidão. 

João Pessoa, 11 de abril de 2019 
tsksitosv 

Médica/ a Vi ilaRcia á ejúde 
Qc 	paotoç"-°::  

CRM/PB 3137 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA.IFOV>I1N 	7  EUXITY 

RUA: AGENTE FISCAL JOSE COSTA DUARTE S/N 

58056-384 JOAO PESSOA Fone: (83)3214-1980 

FAX:( ) 	CNPJ: 

Ficha Nr: 189995 

Data: 13/12/2018 

Hora: 18:31:03 

Recepcionista: G 

Clinica: ORTOPED 

	 1 
DADOS UO:lbecdENTE 	 Num, de vezes atendido: 1 

Nome: ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS 	Num. Prontuario: 2018.12.0 

CNS: SEM CNS Sexo: M CPF: 10971607427 Fone:A133004 

Natural: JOÃO PESSOA/PB 	Data Nasc.: 14/07/ 	Id: 	ano(s) 

End.: RUA ABSALAO MARQUES DA FONSECA,195PAC/ENTE SEM CARTA° SUS 

Bairro: TIBIRI II 	Cidade: SANTA RITA (UIRAUNA) 	UF :PB 

Mae: LUZINTE OBNRIQUE4 VASCONCELOS 	Pai: ANTONIO MARCOS DE VA 

Raca: SEM INFORMACAO Etnia: SEM INFORMACAO 

Ocupação: ESTUDANTE 

INFORMACOES DE ENTRADA 

Raso.) MAE 

Responsavel: / SEM DOCUMENTO: $D 

Prc dencia: HOSP/TAL TRAUMA HUMBERTO LUCENA 

Transporte utilizado: AMBULANC/A 

Vitima de acidente por: VITIMA DE ACIDENTE DE ,MOTO 

Vitima de violência por: NAO 

1 Caso Policial 

PRE-CONSULTA 

Tipo de Classificação de Risco: AMARELO 

PA: 
	

FR: 

FC: 
	

TP: 

Peso: 
	

Altura: 

Glicemia: 
	

IMC: 

Circ. Abd: 
	

02%: 

Que-Iva Principal 

PACeeNTE ENCAMINHADO DO HEEETSHL COM FRAT EM 
MMSS , CONFORME PACTUACAO 

CONDICOES DO PACIENTE A 

D41 Aparentemente Bem [ 

] Politraumatizado 	[ 

] Hemorragia 

1 Diarreia 

Regular 

Vomito 

Observacao 

Fisico - (hora do atend' ento medico 

.7erc-FeFie cCzcd, 

Diagnostico 
	

I Conduta 

Prescrita° 
	

1 Notaria da medicacao 

Estado Civil 

Escolaridade: SEGUNDO GRAU C 
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Data e Hora 1 PRESCRICAO (assinatura e carimbo) 

G3Ligqii-QH - ?t,  I la )A01,7 

Rt.a..k-ko ,/0„tÁriela MAL,'ynr h-f-a 

Áxirtti. -P v .(kuji,1,0 aah,rxt: ,firÁfo,L0 - aite 
./.,eyv\ vykk,o14&-oet-of .A94 44i,teuite • 

cwidiallOS 
rnmu;I:24 	 

ANOTACOES DA CUERMAGEM 

	

Qtde/ 	Medicamentos 	I Dose I Horario I Evolucao 

	

I 	I 	I 	I 

	

I 	I 	I 	I 

	

I 	I 	I 	I 

	

I 	I 	I 

	

I 	I 	I 

/ Reservado p/ liberacao 
Assinatura da Enfermagem 

PROCEDIMENTO REALIZADO 

DESTINO DO PACIENTE 

[ ] Residencia 	] Transferido 	[ ] Desistencia 	( ] UTI 
[ ] Alta a pedido 	[1 Enfermaria 	Obito: [ ] Atestado [ 1 SVO [ ] IML 

Assinatura do Paciente/Responsavel 	Assinatura e Carimbo do Medico 
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coolo~ ~ia 
MANGABERA 
GOVERMADOR TOSOIsiG 

FICHA DE ADMISSÃO MEDICA 

Data da Admissão: 

	

"j 	 
Prontuário: 	 Idade:  

Enfermaria: 
	 Lei 

Fone: 	 
tado Civil: 

Nome da Nfite: 
Endereço: 	 
Cidade: 
Sexo:F( )M( ) Cor: 	  

_ -Escolaridade: 

QPD: 

HDA: 

Profissão: _ 
	 Religid 

Data de Nascimentq 

GaD (2 C.„j  

Estado: 

Bairro: 

   

3cs-- yk,sià -1;s- 

  

 

1r \---s-tà 

   

    

    

-5. r)..A. 	i1 /4s.  

tx.n 	C -t 	 

Medicações em uso: 

Interrogatório Sintomatológieo: 

I.  Geral: [ ]Febre [ ]Astenia [ ]Anorexia [ ]Perda de Peso 	Kg em 	[ ]1311-1  
]Calafrios [ ]Alopecia [ ]Adenomegalias [ 'Icterícia [ ]Tonturas [ 'Outros: 

Pele: 

Cabeça e Pescoço:  [ ]Cefaléia [ ]Espirros [ ]Rinorraa [ ]Obstrução Nasal [ ]EpLj 
[ ]Dor de Garganta [ ]Bócio [ ]Rouquidão [ 1Disfagia Audição: 	Visa 

AR e ACV:  [ ]Dor 	  [ 'Tosse [ ]Expectoração [ Ji 
[ ]Dispnéia [ ]Palpitações [ 1Desmaio [ 'Cianose [ ]Edema 	 Outros: 

ABD. [ ]Dor 	  [ ]Pirose [ ]Soluço [ 'Regurgitação [ ]Hematex 
[ ]Vômitos [ ]Dispepsia [ }Diarréia [ ]Melena [ ]Enterorragia [ ]Constipação [ ]Aumo 

AGU: [ ]Disária [ 'Incontinência [ 1Retençâo [ ]Poliúria [ ]Oligúria [ ]Noctúria [ 
[ Nal Cheiro [ 'Corrimento [ ]Outras: 	  

SME: [ ]Dor 	  [ ]Rigidez pós-repouso 
[ ]Artralgia [ ]Calor [ ]Rubor [ )Edema [ 'Crepitação [ 'Fraqueza [ ]Atrofia 

S.A 	[ ]Insônia [ 1Sonol6ncia [ ]Convulsões [ ]Motricidade e Sensibilidade 
[ lAmnesia [ ]Libido [ ]Humor 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira II, Joâo Pessoa - PS. 

52) 
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Antecedentes Pessoais e Hábitos: 

Doenças Anteriores: 

Alergias: 
Cirurgias: [ ]HTF 
[ ]HAS [ ]DM 	[ ]TB 	[ 1HEP [ ]Dislipidemia [ ]Banho de Rio [ ]Casa de 
[ ]Trauma 	 [ ]Neo 	 [ ]Tabagismo 

Taipa 

[ ]Alcoolismo 
Exercício Físico: Alimentação 

Antecedentes Familiares: 

TB 	 NEO HAS 	 DM 
Dislipidemias 

J 

Exame Físico: 

In IMC = PA= 

_ 

mmlig Peso: 	Kg 	Altura: 
FC= 	 FR= TEMPeC)= 
Geral: 
Cabeça e Pescoço (ORE e 
Gânglios: 

Otoscoma): 

Pele: 

ACV: 

AR: 

ABD: 

AGU: 
SME: 
SN: 

Resultados de Exames Complementares: 

Hipóteses Diagnóstic

•

as:  

_A-- 	- \\ Nti.A..r\.3z,-- ,I , N CY t Z -- - -tf \ 	II —•.. 

S-Z-k-4\)1. k___ L-0-4  C \- 
1 

3 Conduta: 1 

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, SIN, CEP 58056-384, Mangabelra II, Jon° Pessoa - PB. 
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Canakwo 1~r 
MANGtd3Elatt  
GOVIARLE1311 l'ARCIMP PLI1911 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nome: 
 

Idade: 	s2 .,z _ 	s. Sexo: n  Cor: Clinica•ip „.-- - EMP: 

"bata: 	, 	/ , 

Cirurgião 	 • /tf' / _e 	..4-,..,•••___. 1° Assistent 

2° Assis ente: Ad 	/41 30  Assistente: Instrumento 

Anestesista 	 ripo Anestesta: Horário: 

DIAGNÓSTICO (5) PRÉ-OPERATÓ • O 

.. ,,- 
a 	...sf 	 4.- 	e 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO 

PROCEDIMENTO (5) CIRÚRGICO (8) 

..dir 
SAraligrja.e/ 	.../ 	.~.4...,  

4. 

• 
Acidente durante Ato Cirúrgico 	I ( 	) Sim 

2( ) Não 
Descreva: 

Biópsia de Congelação: 	I ( 	) Sim 
2( )Nâo 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 
1 ( 	) Enfermaria 2( 	) Terapia Intensiva 3( 	) Residência 4 ( 	) Óbito durante 

I

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte. SN, CEP 58056-384. Mangebeira II, João Pessoa 
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Fechamento: 

Data(j/La 

ot...0.11e~ 	de2.,/cré‘z„,9 

~ume/Ui DA CIRURGIA 
Posi no 	' 	e 

ifr , 

..~-1 	eap• —.4,- -" --,------er0,, •• 

Incido: 

_,ee.--L-z40) Cis-ze- 	c•C 

Achados: 

- 

Rua Ag Fiscal José Cosia Duarte, SIN. CEP 58056-384, ~gabaram II. João Pessoa - PB. 
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Complexo Hosilalar 

MANGABEIRA 

 

RELATÓRIO DE CIRURGIA 

Nome: 	j )&,/ ..e Registro: 

Idade: Sexo: C L).‘"A--)1r: \-Ciltk-kti4a:,  EMP: 

Data: Cirurgião: 1---1.4..t  -C•CY" 
I° Assisten 	i 

\ 	" 
2° Assistent . 30  Assistente: 	o  Instrumentador 

Anestesis 
D 

Tipo Anestesia: Horário: 	I: 

AGNó 	CO (S) PRÉ-OPE 
\—? 

TOKIO ..giii...  
/ 

DIAGNÓSTICO (S) PÓS-OPERATÓRIO 

PR 	D 	ENTO (S) CIRÚRGICO (8) aE 

, , .., 
i 

Acidente durante Ato Cirúrgico 	1 ( ) Sim 
2( )Não 

Descreva: 

Biópsia de Congelação: 	1 ( ) Sim 
2( )Não 

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico: 
1 ( ) Enfermaria 2( 	) Terapia Intensiva 3( ) Residência 4 ( ) Óbito durante o 

Rua Ag, Fiscal José Costa Duarte, SM, CEP 59056-384, Mengabeire II, Joe° Pessoa 7  P 
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Posição e Preparo: 

Incisão: 

Achados: 

Conduta: Wit 

OBS: 

DESCRIÇÃO DA CIRURGIA 

Fechamento: 

Data:
da,  

/  R."  	 

-45” 
Tp*., 

J> v —A Co 	-a cri it1"2- 

MÉDICO/CRIVI 

   

Rua Ag. Fiscal José Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabaira II, Joâo Pessoa - PB. 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS MBM SEGURADORA S/A

3190267157 João Pessoa Invalidez Permanente

13/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO OLÉCRANO DIREITO. (P5)
FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO. (P5)
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (BANDA DE TENSÃO NO OLÉCRANO /FIOS DE KIRSCHNER NO RÁDIO)
E ALTA MÉDICA. (P6 P7 P8 P9)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO COTOVELO DIREITO E DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADO DO COTOVELO DIREITO E
MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00

Num. 38404123 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/01/2021 15:13:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011415131420800000036623707
Número do documento: 21011415131420800000036623707



5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS MBM SEGURADORA S/A
3190267157 João Pessoa Invalidez Permanente

13/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO OLÉCRANO DIREITO. (P5)
FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO. (P5)
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (BANDA DE TENSÃO NO OLÉCRANO /FIOS DE KIRSCHNER NO RÁDIO)
E ALTA MÉDICA. (P6 P7 P8 P9)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO COTOVELO DIREITO E DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADO DO COTOVELO DIREITO E
MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS MBM SEGURADORA S/A
3190267157 João Pessoa Invalidez Permanente

13/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA PROXIMAL DA ULNA DIREITA. (P6)
FRATURA BILATERAL DISTAL DO RÁDIO. (P3)
NÃO DEFINIDO.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR DE INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO INVIABILIZOU
ESTABELECER A RELAÇÃO ENTRE O ACIDENTE OCORRIDO E AS SEQUELAS INFORMADAS NOS DOCUMENTOS
MÉDICOS APRESENTADOS. PORTANTO, DEVE-SE APRESENTAR EM COMPLEMENTO, AS SEGUINTES ALTERNATIVAS
DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE REALIZAÇÃO;

- EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.  NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL,
DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE
NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ISAC HENRIQUES DE
VASCONCELOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/12/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

109.716.074-27

ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

ASL-0121070/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOSE EDUARDO DA SILVA : 455.536.024-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS : 109.716.074-27

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 09/04/2019
Nome: JOSE EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 09/04/2019
Nome: IVANEIDE DE PAIVA FREIRE

CPF: 930.630.914-72CPF: 455.536.024-91

JOSE EDUARDO DA SILVA IVANEIDE DE PAIVA FREIRE

Num. 38404123 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/01/2021 15:13:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011415131420800000036623707
Número do documento: 21011415131420800000036623707



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ISAC HENRIQUES DE
VASCONCELOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/12/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190267157Número do Sinistro:

109.716.074-27

ISAC HENRIQUES DE VASCONCELOS

ASL-0121070/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 16/05/2019
Nome: JOSE EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 16/05/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 455.536.024-91

JOSE EDUARDO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2661612- C3/ 2019-06038/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08413854820198152001

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ISAC HENRIQUE DE VASCONCELOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00 (três 
mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 21 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 38404124 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/01/2021 15:13:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011415131495600000036623708
Número do documento: 21011415131495600000036623708


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 38404120 | 14/01/2021 15:12
	Outros Documentos | NUM: 38404123 | 14/01/2021 15:12
	Outros Documentos | NUM: 38404124 | 14/01/2021 15:12

